
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
BC TRÂNSITO
                                                       

ERRATA A PORTARIA N°   001/2025  

Art. 1º. No texto dos artigos 1.º e 2.º, da Portaria 001/2025 onde se lê:

Art. 1º – entre as 05:00Hs do dia 15/01/2025 às 19:00Hs do dia 16/01/2025.

Art. 2.º-  nos dias 15 e 16/01/2025.

Leia-se:

Art. 1º – entre as 05:00Hs do dia 16/01/2025 às 19:00Hs do dia 17/01/2025.

Art. 2.º- nos dias 16 e 17/01/2025.

Balneário Camboriú, 22 de janeiro de 2025.

JOSÉ EVALDO HOFFMANN JÚNIOR                   RENATA ELISABETH PEREIRA 
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